
i'erritórlo Federal do Amapá 

DIÁRIO OFICIAL 
Decreto o.'1 1, u 24 de Julhn de 1964 

------------------------------------~------------·---------------------------
Ano XII f. ~úmer0s 2.557 e 2.558 \iac.apá, 5a. e 6a.-feiréls, 25 e 26 de agosto de 1977 

-----------~-------· ....... ---· ---
ATOS DO PODER EX~CUTIVO 

(N) n.0 02 1 de 22 de 11go~ to de 1977 

'\pro\'a o Regimento Interno da Secr etaria de 
AdmlnlstraÇ>ão e Fillanças e dá outras provldênoias 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas J•elo artigo 18, 
lte rn 11, do Decreto-Lei nº 411. de 08 dP janeiro de 1969, 

- Considerando o que postula o Art. 29, do 0Pcreto
Lel n2 41 l, de 08 de janeiro de 196.9. 

- Considerando os prlnc•ip!os fundamentais da Ad
ministração Federal, postulado no Tit ulo 11, Artigos 6.0 a 
14, combinados com o .'\rtigoo 30, do Decreto-LI' i 200, de 25 
de íevereit~ de 1967, e seu s parágraros; 

- ContSiderando os dispositivos do Arlfgo :81, do 
m,.,smo d iploma legal; 

- Considerando ser da responsubilldade do Gover
n1dor do Território determinar as providências relativas à 
m11 er.o!zação do complexo administrativo, para adequã-lo 
às solic itações do desenvolvimento da unidade federativa 
que dirige; 

- Considerando as àistor ções provenientes do obso
letlsmo das estruturas op<!raclonais da Admlnlstraçso do 
Território e a necessidade de racionalização dos trabalhos, 
para eli minar bloqueio s diagr.o: tlCf (c~ (' r.ln n< ar cs obje
tivos fi na I istas do Governo; 

Considerendo ser ioodlável a adotação de t écni· 
cos e m Hod >s 1d n1'111i tr:tt!vos , capazes d~ prop Jrcionar os 
meios Indispensáveis a um funciona mento !1armônlco, con
t inuado e simplificado do Serviço Público; 

- Con~id :! rando, fl.n almente, ser imprE>ecindível do
tar a Administração do Terrlt órlo 1a mesma d lnâud.ca ado
tada pelo Governo Federal; 

- Conskle~ndo que o DE:creto (N) n.0 006. d e 04 dP 
março de 1977, com a cri&ção da Coordenadoria de Admi
nistração desmembrou as ativ idades de Administra~,-iio Ge
ral da:~ de A.:iministração Finoncelra. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aprovado o Regimento Interno da 
Secret~rla de Administração e Finanças, q ue a es t e acom
panh!l, assinado pelo S ecretário de Adminl~traçl!o e 
Flnanoas. 

Art . 20 - As unidades or gânicas criadas e m decor
r ência deste Decreto serãr. d;rlgidss por pessoal designa
do para o E!Xercício das funções e desempenho dos enaar
gus previa tos. 

Art. 3º - Os r esponsáveis pelos encargos de dire
ção, assessoramento e chefia praticarão todos os atos re
lacloon!ldos com as competências das re spectivas unidades, 
~lcando desde o In icio de suas atividades com a d t legação 
de competê ncia para a emi ssão dP OrdeM ~ Serviço, na 
conformida de do que estctbelece a Portaria n° 0020 de 15 
de maio áe 19-70, do Exm º Sr. Ministro do Interior 

§ Único - Os atos baixados pelos responsáveis por 
unicLades da SAF ser ão referendados pelo Secretário, 
qua ndo tr;;rnscenderem os limites de seus respectivos 
setores. 

Art. 4.0 - As atividades contidas nos incisos VI, VIII, 
IX, X , :ci e XIII do artigo 9º e o e stabelecido nos incisos 
1, a XII, do artigo 10, do Decreto (N} n.0 012, de 13 de 
agosto da I g76, serão exercidos pelos respeotiv es agentes, 

sob orientação normativa, controle t écnico e fiscallza cão 
específica das unidade s da Secre ta rta de Admlni straçllo e 
Fln<mças. 

Art. 5° - O presente Regimento Interno n ã o In clue 
as atividades de A.:im inis tração GHal , separadas das ele 
Administração Fina!lcC'Ira pelo Dt>creto G ov. (N) 0011, de 
04 de março de 1977, Que cria a Coordenadoria de Admi
ni straçã o, a qual ter á regime nto próprio. 

Art. 69 -- Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação r evogadas as dis posições e m contrário. 

Palácio do Set~ntrlão, ern Macará, 22 de ago~to de 
1977, 88º da ~epública e 34.o da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

lP) n.0 •1489 de 16 de ago5to de 1977 

O Governador do Território Fe-:Jeral do Amapà, ul'an
do das at.ribulções que lhe são conferidas pelo :.rtigo I 8. 
item II, dú Decreto-lei 11 .0 411, de 08 de janeiro de l!l6P, 

RESOLVE: 

Conceder apt)sentadúri!l . de acor do com a Lei cc.m
plem Pntar n.0 29, de 05 de julho d e 1976, observ~> do o Item 
Il do artigo 102 da Emenda Constitucional n º OI, de l7 de 
outubro de 1969, a Francisco P.erefra de Matos, matrícula 
número 2.011.763, colocado em di PponlbilldodP, pe la Portfl 
ria n° 267, de 29 de julho de 1969, do Ministério do In te
dor, publicado no Diário Oficial dq União de 05 de agosto 
do mesmo ano, em virtud e da declaração de desnecf'ssld &
de do cargo de Ferr eiro , A· I 703. 8-A, do Quadro 
de Pessoal - Parte Permanente - do Governo deste Ter
ritório IProcesso n° 565/77-GAB). 

Palácio do Setentrlão. em M&capá, 16 de agosto 
de 1977, 882 da República e 34Q da Criação do Território 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

(Pl nº 0490 de 17 de agosto de 1977 

O Governador do TPrrft6rfo Federal do Amapá. usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18. 
item II . do Decreto-Lei n º 411 , de t•à de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. Iº - Designar o Engenhelro-Agrônorro Júlio 
Armand o Horna Cante li f, Secretário de Ecc norr.ia , Agri
cultura e Colfln ização do Governo deste Território, para 
V'iajar da .>ede de suas atribuições - Maca pá- a té às cidades 
de Brasíl ia e Rio de Janeiro, para tratar de assuntos de 
interesse do órgão que dirige, junto ao Ministé rio da 
Agr icul t ura e Instituto Brasfleln do Café - IBC, no pe
ríodo de 17 a 23 de agosto do ano em curso. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário 

Palácio do Setentrlão, em Macapá, 17 de agosto 
de 1977, 88.~' da República e 34.0 da Crla~ão do Território 
Federal do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennfng 
Governador 
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As Repartições Públicas 
l'erritoriai~ dever~ remeter o 
e xpediente destinài1o à publi
cação neste DIARIO OFICIAL 
diariamrnte até a s 11:<:00 horas. 

EXPEDIENT E As Repartições Públicas 
cingir-se-ão às assinaturas 
anuais ren'lvadas até 2il de 
rever i ro de cada ano e às 
iniciadas, em qualquer época 

As re clamações pertin en
tes à matéria retribuída nos 
casos de erros ou omissões , 
deverã o ser formulada s por 
t·scrita, a Se ção de Re dação, 
rias 9 às 12:ú0 horas, e das 
J 5:110 às 17:00 horas, no máxi
mo até 72 boras após a saída 
•1os órgãos oficiais. 

IMPREN$A OFJCikL 
~~ 

DIRETOR 

l 
pelos órgãos competentes. 

ITanildo 'irindade Pontes 
~~ 

A fim dr possibilitar b 

I
. remessa de valores acompa
nhados de esclarecimentos DIARIO OFICIAL 

Impresso nas Oficinas da II7'prensa Oficial 
MA CAPA - T. F. AMAPA 
~ 

ASSINATURAS 

quanto a sua aplicaçllo, soli-

1 
citamos usem os interessados 
preferencialmente choque ou 
vale post al. 

Anual 
Sem estral. . 
Trimestral . 
Número avulso 

Cr$ 
(( 

(( 

(( 

50,00 
25,00 
12,50 

1,00 

lls suplementos às cdi-
ÇÕ0~ dos órgãos oficiais só 

I 
se fornecerão aos assinantes 
que as solicit. em nr, ato da 
ass inatura. 

Os origmai s devl'rào ~>cr 
datilografados e autenticados, 
ressalvadas. por quem dt> di~ 
reito rasuras o e me nda s. ~ O funcionário público fe

deral. terá um desconto de 
10%. Para fazer jus a este 
desconto, deverá provar e~>ta 
condição no ato da assinatura . 

Excetuadas a s pr.ra o ex
terior, que serão s e m p r e 
nnuais as a ssinaturas poder
Re-ão tomar, em qualquer 
época. por seis meses ou nm 
!:ID O. 

• BHASlLIA - Este 'liário Oficial é encontrado para leitu-
ra no Salão Nacional e Internacional da Imprensa da 

COOPER PRESS, no «Brasília Imperial Hotel• . 
---·- ---·-----

Pfl.ra faeilitar aos s.ss ina n- A ~im de evitar solução 

As a ssinaturas vencida!l 
poderão ser sus pensa s sem 
aviso prévi o. 

tcs a verificação d J prazo de de continuidade no rece h1 
validade de suas assinaturas , mento dos jornais. devem 
na parte superior do c ndore- os assinantes providenciar a. 
ço vão impressos os números I respectiva rC'novação com 
do talão de registro o mês e antecedência mínima de trinta 
o uno e m que findará. (3()~ dias. 

O custo de cada exemplar 
a trasado dos órgãos oficiaiR 
rrá. na 'venda avulso acres

~_ a de Cr$ 1,00 se do mesmo 
ano, e de Cr$ 2.00 por ano 
decorr id o. 

-----------------·------------- - --------------·----
{P ) nº 049 1 de 17 de agosto de 1977 

O Governador do T erritório Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
item II , do Decreto-Lei n° 41 I, de 08 de janei ro de 1969, 

RI!.SOLVE: 

Art. L.o - Design ar Wa lte r dos Santos Sohrinho, En
gen heiro-Agrôn,.,mo da ACAR/Amapá, posto à dü;po~ição 
do Governo desta Unidade, para exercer acumu lativamente, 
em substituição o car go de Secretário de Economia, Agri
cu ltura e Colon tzação. do Quad ro de Funcionárkls do Go
verno deste T erritório, durante o impedimento do r espec
ti vo titular, no perío~o de 17 a :M de &gt>sto do corrente 
aflo. 

Art. 2.0 
- Revogam-se as disposições em contrá rio. 

Palácio do Setentrião , em Macapá, 17 de agosto de 
19?7 , 88.0 da República e 34. 0 da Criação do Território Fe
deral 1o Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

{P ) n2 0492 de 17 de agosto de 197'1 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan• 
do das atribuições que lhe siio conferid as pe lo artigo 18, 
item II, do Decreto-Lei n2 411, de OB de janeiro de 1969. 

Rlt:SOLVE: 

Art 1.0 - Au-torizar o Econcmi sta Anter o Du3rte 
Dias Pires Lope~. Técnico par:; o Progra ma de Moderni
zação AdminJistrativa dos Territórios Fed erais, atualm ente 
no exercício da função de. Chefe da Asstssoria de Plane
j~mento P Coactenação Geral. a viajar d·a sede de suas 
atribu içõPs - Macapá - até à ckl ade de B~·l ém , Capita~ 
do Estado rio P ará , a contar de 16 de a gosto do a no em 
cur so, sem ônus para a Adminis tração Amapaense. 

Art. 2.0 - Revog<? m· se 11s disposições em contrário . 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 17 de agosto de 
197 7, 88c da República e 34.0 da Criação do Território Fe
de ra l do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

Santana Madeiras S/ A 

Chamada d e Empregados 

A v i<>amos aos empregados srs. Simões d os 
Sa ntos e Edimi,lson Brás da Silva, para co mpare
c ere m a referida em presa pa ra trat&rt'm de assuntos 
d e seus interesses, dentro de 3 (três) di~ . 

Telecomunicações do Amapá S/ A 
TELEAMAPÃ 

Assembléia Geral Extraordinária 

CONVOCAÇÃO 

Ficam convocados os senhores acion istas da 
T e lecomunicações do Amapá S. A . - TELEAMAPA, 
para se reunirem em Assembléia Geral Extraordi
ria a realiza r -se no dia 31 do corrent,, às 9:00 h oras, 
n a sede da Empresa .à Avenida Coaracy Nunes nº 
104 , nesta cidade, a fim de dP.liberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: 

a) 
Fi scal. 

Retificação dos honorários do Conselho 

b) - Adesão à Fundação TELEBRAS de Se
guridade Social - SISTEL 

c) - Eleição d'= Diretor 

Macapá-AP, 18 de Agosto de 1977 

Ubiraci Martins .-\ires 
Presidente 

Fábrica Amapaense S.A. Indústria e Comércio 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária da 
«Fábrica Amapa ense S / A Indústria e Comér
e:io», realizada no dia 14 de novembro de 
1.976. 

Aos quatorze dias do mês de novembro de mil 
no vecen tos e setenta e seis (1976), em sua sede 
social. sita à Av. Iracema Carvão Nu nes, 109, reu
niram-se os acioni stas da Fábrica Amapaer.se S/ A. -
Indústria e Comércio, convoca ,~os regularmente por 
Edital de Convocação publi cado n0 Diário Oficia l 
do dia 03 de novt-mbro de 1976. Assumindo a Di
reção dos trabalho<> na forma est&tutária, o acionista 
José Barbosa de Oliveira Neves, convidou a mim 
José Augusto Tomé, para servir como secretário. 
Assi.:n constituída a m esa, o senhor Presidente deu 
i·níoio a sessão, tend!o solicitado ao Secretário que 
procedesse à leitura do Edital d e Convocaçãc, va
s.ado nos seguinte termos: «Fábrica Amapaense 
S/ A. - Indústria e Comércio - C.G.C. nº 05.969.670/ 
00()..1-34 - Ass-embléia Geral Extraordinária - Con-
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voc:ação - Ficam convidados os acionistas da "Fábrica 
Amapaense S/ A. - Indústria e Comércio, a !;e reunirem 
em Assembléia Geral €xtraordinária, a realizar~se no 
dia 14.11. '7'6, às 17 hÕr;as, em sua sede social, sita à A v. 
Iracema Carvão Nunes, 109, pafa delibera rem sobre 
a seguinte pauta: a) - Re-r~tificação de t c,das a~ 
decisões tomadas em A.ss t mblé ias uerais O din :\rias 
e Extraordinária'S, realizadas no p eríodo à., 1 !:72 à 
1976, pera efeitto de regularização perante a JUCAP; 
b) Qualquer assunto que vtse a comp'lementação do 
item anterior. Y!acapá (AP), 26 de outubro de 1976. 
José Blirbosa d e Oliveira Neves - Presidente. O 
Presidente da sociedade que também é de sua m
retoria, fez longa ex,planaÇão das dificuldades que 
tem encontrado pa·ra a total le,galização das Atas 
e todas as Assembléias Gerais, s ejam ela Ordiná
Dlas ou Extraordinárias. Solicitava assim, aos pre
sentes que h!:!via neQessida de de uma total re-rst:
ficac;ão de bodl8s as dPliberações feitas atlravés da
quPla.s re111niões. As~m pediu ao Secretár!io que 
lêsse todas as Atas das Assembléias reaQizadas a 
pal'ltir da fundação da empresa, o que foi de ime
ditato providenciado, fazer.ldo-se este resu m o: Ata d~ 
Assembléia Geral Ordinárm realizada em (16 de 
março dE:' 1972, ~m q~ foram aprov.ados o Rela
tório da Diretoria do exercíC'io anterio·r, o Balanço 
Geral, a Demonstração da Conta de Lucros e Per' 
das, o Parf:'cer do Conselho Fisoal e o saldo apura
do do exercioio fo sse transferido para a Contta de 
Lucros Susp ensos. - Ata d& Ass~mbléia Ge1.al Or
dinária realizad'a t>m 29 de maio de 197:JI t>m que 
foram aprovados o Reh tório da Direb-':1I'ia do exer
cício anterior, o Balanço Geral, a Demonstração da 
Conta de Lucros e Perdas, o Parecer do Conselho 
Fiscal, o saldo apurado d o ctXercício fosse transfe
cido para a conta de Lu-crós Susp~nsos. Foram 
também reeleitos por d~is anos os membros da Di~ 
retoria e do Conselho Fiscal.- Ata da Assembléift 
Geral Or~ná11ia realizada em 23 de abrH clle 1.973 em 
que foram aprovados o Relatório da Diretoria do 
exercício anterior, o Balanço Geral, a Demonstração 
da Conta de Lucros e Perdas, o Pareeer do Conselh0 
Fiscal e o saldo apurado do exHcício fosse transferido 
para a <:::onta de Lucros Suspemsos. - Ata da Assem
bléia Geral Ordinária realizada em 19 dE agosto de 
1974 em que foram aprovados o Relatório da Di
~toria do exercício anterior, o Balanço Ge\l'al, a 
Demonstração da Oon•ta de Lucroo e Perdas, o Pa~ 
recer do Conselho Fiscal e o saldo apurado do 
exercício fosse mantido StCumulado paJ:lS posterior 
aumenoo do c~pital. F oram também reeleitos todo.& 
os membros da Diretoria e do Cons~ho Fis-c1:d pa'ra 
o exercido de abril de 1974 a 1976.- Ata da As
sembléiá Geral Ordinária realizada em 20 de julho de 
1975 em que foram apro•ados o Relatório da Diretoria, 
o Balanço Geral, a Demonstração da Conta de Lu
cros e Perdas, o Parecer dlo Conselho Fiscal e mais 
que o saldo apurado do exercícíio fosse mantido 
acumulado para posterior. aumento de capital. -
Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada 
em 3oO de abrhl de 1976 em que foram apllovados 
e Relatório da Diretoria, o Balanço Geral, a De
monstvação da Conta de Lucros e Perdes, o Pare
cter dtO Conselho Fiscal e o saldo apurado do exer
cício fosse transferido para a Conta de Luccos Sus
pensos. Na parte de interesse social da sociedade 
fai aprovaoo a teel'eição dE: todos os membros da 
Dir~torla e do Conselho Fiscal.- Ata da Assemb.léia 
Geral O~inária realizada em 30 de abril de 1976 
em que foram aprovados o aútnen'to do capital 
para Cr$ 1.500.000,00 (hum milhão e quinhentos 
11111 cruzeh•os) utiliundo o fundo de aumento de 
capital, os ludros Suspensos e o fundo de Oorreçãe 

Monetária, com parecer favorável do Conselho Fis
cal. A seguir coloccu o assunto a vot•ação e pos
terior aprovaçifo, tendo os pl'esentes se manifesta
do favorávelmente, ficando rodos os assuntos apro
vado ~ . c, cor.s quentemente todos os atos re-'ratifi
cados. ColoC'8da a pal~JVra a disposição dos prHl n· 
tes, e, comq ninguem yuiz~ sse fazer u so, fez sus
ptnder os trab~hes pelo tfmpo necessário à la
V'I'atura de presentE:: Ata. R"abertos os trabstlhos, 
o Secretário proc~deu a leitura de Ata, que ioi 
assina~ por mim José Augusto Tomé - S1:cn tário, 
pelo Presi<len1E:' e por tcdos os p resentes. a) José 
Barbosa de Oliveira Neves - Presidente; José Au
gusto Tomé - Secretár1o. 

A presente Ata, é cópia fiel e exata transcrite 
do livro próprio da so~iedade. 

Macapá, 14 de novembro de 1976. 
Jooé garbosa de Oliveira Neves 
José Armanr'lo Neves de CSifvalho 
Darina Cerieiro Neves 
Alaroiro Rodrigue"" de Souza 
Alberto da Silva Lima 
José Augusto Tomé 

Junta Comercial do Ter. Fed do Amapá 

CERTIDÃO 

Certifico que a primeira via deste documento, por 
despacho do Presidente da JUCAP, nesta data, foi arqui
vada sob o número 0752. 

Macapá, 19 de maio de 1977. 

Benjamim Almeida Soares 
Secretário Geral - JUCA P 

CPF - 003896782-68 

Poder Judiciário 
Justiça :ios Territórios 

Território Federal do Amapá 

Juizo de Direito da Comarca de Macapá 
Edital de Praça dos Imóveis e d'e Leilão dos 

SE-moventes 
O Doutor Benjamim Lisboa Rayol, MM, Juiz 

de Direito d a Comarca de Macapá, Oapiial do Ter
ritório Federal do Amapá, na forma da lei etc ... 

Faz saber a quantos o presente Edital, com o 
prazo de 60 dia~, que o porteiro dos auditórios 
deste Juízo ou quem suas vezes fizer, trará a pú
blico pr>egão de venda e ai'reomatação a quem der 
o maior lap~o oferecH, acima da avaliação, do dia 
10.16.77, às 10:00 horas na porta do Edifício do 
FO'fum desta C.omarca os seguintes b ens penhors
dos a J osé Cooceição Rocha em sequt>stro que pDr 
este Juízo lhe move Banco do Brtasil SI/ A, a saber: 
1- qua'l'enta (40) reses, sendo um reprodutor, vinh e 
tres (2:1) vacas, dez (10) me.mote6 e bezerras, sEis 
(06) memotes e b ezerros e einco (05) búfalos, todas 
de marca h olandesa, referidos bens encontram-se em 
poder do d€IXJSitário senhor João dos Santo~ Rocha , 
na fazenda Macacoari, Município de Macspá; 2 -
Uma parte da Posre «Prazeres», com 68 ha, locs
lizada à ma r·gem do Rto Ma-cacosry. Munh'ípio de 
Mecapá, r egistrada sob o n.0 2260, fls. 118 do livro 
3-E, em Q2.0 1. e 30.03.64, no Cartório de REgis
tro de imóveis da Comarca de Macapá. Os bens 
poderão ser arrematados pelo preço superior ao da 
avaliação que é de Cr$ 94 560,ú0 ('noventa E:' qua
tro mil, quinhf'.ntos e sessinta cruzeiros) , rer do 
que as reses estão evatiadas no valor de Cr$ 
79.600,00 (setenta e nove mil e seiscentos cruzeiros) 
e a parte da posse esti avaliada em Cr$ 14.960,00 
(J:}uatorze mi.l novecentos e sessenta cruzeiros). 
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Se não fo r alcar>çado lanço su pe1 io r à ava
liação, seguir-st-á no dia 3l.l0 7í às 10:00 horas, 
no m cs m ,, local, a sua venda a qutm mais àer. 

E pa ra qu" o alienação cheguE> ao co nheci
m onto de t dos, passou-se o presentt- , que será 
af1xado no átrio do Edifído do Fo rum publi-cado 
uma (O I ) vez no Diário Oficia l e duas ( ú~) vezes no 
.J or nal do Povo. Dado e passado n.- sta cidade de 
MacJp3, aos dezesete dias d o mês d e agosto do 
ano de hum mil novec entos e setF•nta e sete . Eu, 
Leandro Marques Alberto, Escre\ ente Juramentado 
n 0 impedimen to do titular, subscre\'Í. 

Benjamim LisbC'a Ray0l 
.Juiz de Direito em Exercicio 

Secretaria de Obras Pública" 

Extrato de Instrum E> n to C'ontr~tual 

(Artigo :í4 do Decreto Nº 7:3. I 40/ 7.1) 

Instrumento - Contrato d t> Empreitada nº. 
052 / 77-SOP (Processo n2 880 77-SOP) 

Partes - Governo do Território F'erle>ral do 
Amapá e a firma M NEN O - Enw=•nharia Eletri
cidade Hidrá ulica. 

Objeto- Execução pela Empreitêi ra, da obra 
d e ampli ação e r.eforma dú c:-dificio sede do Grupo 
Eo;;color José Barroso Tostes nesta capital. 

Prazo - O Prazo con(;edido para a conclusão 
tr,ta l dos serviços, fica estipuladl' c.rn l 70 (cento L 

sete nb) dia<> corridos, contado!': a parti r do 5.0 

(quinto) dia após a assinatura de~ te in5trumento. 

Valor Pela execução dos serviços, objeto 
d es te instrumento o GTFA paga r á o valor proposto 
pela Empreitei ra na importância de Cr$ 2.185.941 ,35 
(.::! ois milhões, c ·· nto e oitenta e cinr:o m il, novecen
tos e quarenta e um r puzeiros e trinta e cinco cen
t avos), mediante as etapas de serv iços executados, 
cu jo valor não poderá ser in [Prior a 10° 0 do valor 
do Contrato. O cagamemo d& última parcela dos 
serviços ooo poderá ser infPrior a 1 O% do valor do 
Contrato, e ~ó será efetuado após a la vratura do 
Te rmo de Aceitação Provisória ou Definitivo pela 
Comissão de Recebimento . 

Dotação - As despesas d~>c0 rT<> ntes ct~ste Con
t rato corrHão à conta do Convên io n.0 026 77-MEC / 
DEF. Pro1grama 4502.0842 1883.!182, Flemento de 
DespE:sa 4.1.1.0., na importância de Cr$ ~.185.941,:35 
(dois milhões. cento e oitenta e cinco mil, novec n
tos e quaroota e um cruzeiro.,; e t rinta e cinco cer.
t avos), conforme Nota de Empenho n.O 33, d e 02.08.77, 
emitida pela S ecret a ria competente do G.T.F.A. 

Fundamento do Instrumento A presente 
adjuclicação r esulta da autorização, do Excelentís
simo Senhor Governador que homo logou a licita
ção d e preços levado a efeito pP!o Edital de To
rnada d~ Preços nº 16/77-C ~ LOS às f ls. do pro
cesso nº 880 / 77-SOP, combinado com o inciso 
XVII do Artigo 18 do Decreto-Lei nQ 4ll, de 08.01.69. 

Macapá, 17 de agosto de 1977 

Eng.o ~.~onoel Antônio Dies 
P e la Contratante 

EogQ Miguel de Araújo Gomes Neno 
Proprietário da Firma 

PTefeilwrrt Jl1 unicipal de ."tlocapá 
~erviço de ferras Urbanas 

EDITAL 
(3{) dias) 

O Departamento de Obra~ dn Prefeitura Municipa l 
de \ Jacapá, através d J Servi t;o Ele Terras Urbanas. confor
Decreto {EJ n ° f1~:i, ~]e> 17.1 2.74, do G0verno do Território, 
faz público que e~tão 'endo requerido~ por Term o de CPs
são, os te rren-os edifJClldos nos endereços abanw, pt>l&s 

• pessoas qu., julgam proprittátia~ d!!s benftiluJ< .. s e xi>&
t entes sobrr> es imóvti~ <l seguir relacionados r.a fc.nra do 
artigo 61. do De ·re Jo-Lei nº ~.7! n. de 05 r .~ 1941i 

Nome do Requerente 

Arminda da Co~tfl T4vares 
An tonio Actri&o ctns 1\'e\·es 
Antonio Borges Gonça I ve.s 
Antonio da Sil\'a Sa ra iva 

Ender eço 

Rua Ub1ldo ? igu E>im 
Av Ca~tn, Alvel'l 

Av. dos Guara ni ~. 8:3 
R u a Salvadl r Dlniz 

Rua Ubaldo Figt.eira Bento Marqu~e Jardim 
Benedito Gomes ele Araújo 
C ristina Lina do Carm o Sa11tos 

Rua Eu-clid~:>s Rodrigues 
Av. Gen~:>rHI Ozório. 1.14 1 

A\·. Feliciano CGelioo 
Av. Fetiti; nr, C ct>1ho, l~f,J 

Rua Lt'cpolco M· chado. 4m 
Av. Pe. Júlio M. I 0rnbaerd, F94 

Ru1l Cost a e Silva 

Elizio da CPsta G ornes 
Fabi< no A raújc M~ nd<,nca 
Feliciano Cc.;.tn Nune• 
Francelina Melo d<~ Silva 
J onas Maia Fl•rrelril 
J osé Tavare>s de Araújo Av Rui BórbOHI 
Ma·ia BaJTos Br ito Rua Jovino Dinoá, 4428 
Maria Belém OarrnscPno Av. Nações Unidn~. 1459 
Maria da Conceição Siqueira de Lima 16~ Aver,irl 'l 
Maria Gome~ da Silva Av Anban gt:en' 
Maria TE>Ima r!e Limn Pere>ir a Av. dos Temb<>~ 
Monoe1 PalhPta Na~~mer·to Av dcs Terrt-e~ 
Otoniel Al\'el'l de Alencar Av. Pe> . .lúlio M Lom b?.<'t·d 
Prot,zlo Monteiro Calda< Av. Princ~>z!t Jspbe l 
Ralrnunda da Conceição Cc•rea Av. Pedro P méric0, 3<6 
Ra imunda Te rk Rcdr!gtH'~ Av. Cera dE> Ca rvallw. 1615 
Seba ~ tião Pere>ira Gomes Av. G e n e ra l 07ério. 1325 

Convid1'! . Rssim ns pe~soar quP se julj!:>rrm crm di
reitos sobre r~:>fe>rido~ imóvei~. à aprt'SE'ntart>m su;~s TE'Ch

maçõe~ por e~crito, de>ntro do prnzo dP trint a (:l(l) r1ias 
contados da pub!ic1'!c;à0 do presente Edital. 

Macapà, 15 de agosto de 1977. 

F:ng.0 João Teixeira Lima 
Diretor do DO 

R~lmnnrlo de Souz'l Martins 
Dir~:>tor do S.T.U. 

ronvênio 
Proc .. s~o n.0 OiaiB/77 

Corwênio n.O 058/77 

Convf>nio firmadr. entre a ~urcr·ntendência Cio 
Oesenvoh·imento da Amazôn ia-t;;UD,\M. a DiretmiR 
F'~t adua l do Ministério ela Agricultura no Arr epf 
DF.MA-AP e o Governo do ,TE>rritório FedHal do 
Am<lpá, Secretnia rje Econl m iP, Agricultura e Cr
lonitação SEAC. para aplic:Eção rla imp01 târ cia dE> 
C1 $ 100 000.00 h·m miH cruuiros). do Prrjdo 
Coordenação do Desenvolvimfnto Regional-· 10-
Serviço de Informação de Mercado Agrícola, dE> 
acordo com :.~ orogr11maçâo fspecífica ::onstante do 
Proces<:o n ° 0\31R/77. 

A Supf'fintenctência do Desenvolvimento da 
Amazôr:ia, dor&vantP denominfH~::~ , imp1e~mente 
SUDAM, n~>ste ato representada pelo ~eu Supe1 in
tendente Dr. IIugo de Almeida, a Diretoria E~ta
dual do Ministério da Ag-ricultura no Amapá. dOJqui 
por diante designada DEMA / AP, neste ato repre
sentada pelo ~eu Titular Dr. Alberto Bentes Gue;
reiro e o Governo do Territór io Federei do Amapfl/ 
Secretana de Econ0mia, Agricultura e Colorrz ,r ão
SEAC, adiante rl Pnominado Executora, neste ato 
representado pelo seu Governador Capitão-de-Mar
e-Guerra Arthur Azevedo Henning, resolveram fir-
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mar o present~ convênio, mediante as clá·usulas e 
condições seguintes: 

Cl"áusula Pnimeira.: - O presente convênio tem 
por objetivo dar pro~seguimento às ativir!ades per
tinentes ao Serviço de Informação de Mercado 
Agrícola-SIMA no Territó~io F ede1 a i do Ama pá . 

Suboláusula Únir.a: - As atividades 1 ~fet idas 
no «caput» desta clãusu~ f!erão levadas a ~:!feito 

pela Ex.:cutora de acordo com a programação espe
cifica co nstante do Processo SUDAM n.0 01:-318/ 77, 
ca':>cndo à SUDA \1 a coordenadoria dos trabalhos 
e à DE\1Aj AP a correspondente supervisão cécnica. 

Cláusula Segunda: - Este acord o será enca
minhado ao Conselho Delibe1 ativo da SUDAM, para 
aprovação, a partir da qual pasr ará a vigorar por 
12 (doze) mesec; . 

Subcláusu la Única: - A rt'cusa de &J?rovação 
pelo Conselho Deliberativo, bem como a sust.ação 
dos pagamentos por par-te da SUDAM à Executora, 
não dará cabimento a qualquer indenização ou re
clamação. 

Cláusula Terceira: - A Ex€cutora se obriga a 
empregar os recursos recebidos da 8UDAM obe
dece ndo o anexo Plano de Aplicação, o qual passa 
a faze-r parte integrante e inse paráv~l de~te Termo. 

C lf!usu la Quarta: - Para a reali zaçãc. do ob
je to :ieste convênio, observado o disposto na cláu
su la d f>cima terct>ira enrt;regará a SUDAM à execu
t ora a quan tia d e Cr$ 100.000,00 (cem mil cruze i
ro:.) em 2 (duas) parce las de igual valor. (C'r$-
50.000 ,00), nas oportunidades s eguin.teF: a 1.8 (pri
meira ) logo após a aprovação deste acordo pelo 
Conselho Delibertttivo da SUDAM, e a 2.8 (sll:!gunda) 
no m õs de setembro do corrente exercício. 

Clá usula Quinta: - A despesa em que impor
t a a execução do prente convênio, no montante de 
Or$ 100.000,00 (cem mil .:ruzeiros) corre à conta 
de recursos consí.gnados n o Orçamento Geral da 
União (Lei n.0 6395. de 9 12.'76). com a seguinte 
classificação: 4900 Ministério do Interior 
Entidades Supervisionadss - 4903 - Superinten
dência do Dese nvolvimento da Amazônia - 2546 -
Coo rdenacão c o Desenvolvimento Regional - 1 O -
Serviço d e Info rmação do Merca·do Agrícola - 4000 -
Dt>spesas de Capital - 4100- Investimentos- 4120-
Serviço em Regime de Programação Especial -
Cr$ 100 000 .00 , tendo referida despesa sido empe
nhada em 14 0477. sob o nº 263/DEOF/ 77 . 

Cláusula Sexta: - A importânc)a por este do
cumento con vencionada será der:ositdEt no Banco 
da Amazônia S/ A-BASA, em conta vinculada 
SUDAM/Executora, devendo a movimentação des
sa conta ocorre r mediante cheques nominativos. 

Subcláusula única: - Os depósitos somente 
poderão ser sacados para saldar compr.omissos 
imer:liatos, não podendo ser transferidos para outro 
estabelecimento bancário . 

Cláusula Sf>tima: - - O pessoal que a executo
ra a qualquer título utihzar na execução dos ser
viços objetivados neste convênio, se r- lhe -á dire
tamente vinculacl,o e subordinado, não tendo com a 
SUDAM relação jurídica de qualquer natureza. 

Clá usula Oitava: A Executora prestará cont~s 
à SUDAM dos recursos r ecebidos em d ecorrência 
d este convêni" , no máximo até 1 (um) mês após o 
térm ino de sua vigência. 

Subclá usula Única: - A prestação de contas 
devere ser intStruída com a documentação com~ro
batória das despesas efetuadas, em original, bem 
assim com o extrato da conta corrente bancária, 
C<.;nsti.u .nd<. }:.l vl ~ua vez Elemento essencial à pres
tação de contas, o Laudo Técnico expedido pe la 
SUDAM. 

Cláusula Nona: - A Executr ra deverá el'lviar 
à SUDAM, a cada trimestre de vigência do con
vênio, Boletim de Acompahamento Físico Trimes
tral de'<'ida mente preenchido, e , ao seu término, 
Rtdatório Fina l circu nstan<'iado se. bre o dt-Senvol
vimento à o<; tra balhos. 

Clâusula Déc\ma: - Os trabalhos convencio
nado·s ficarão sujeitos à fi~calização técnico-finan
ceira da SUDAM, que a exercerá d iretament'e ou 
mediante contrato com firma especi~:lizada de au
ditoria legalme nte ha bHitada e de notória idonei
dade . 

S ubclá u!'ula Primeira: - Qualquer solicitsção 
fei t a pela SU DAM, no exercício da fiscalização que 
lhe compete, deverá ser atendida pela Executora, 
df' conformida de coom as normas adotadas pela pri
meira, dentro de 15 (quinze) dias do recebimento 
do pe r:lido. 

Subcláusula Segunda: - E~tá compreendida 
na fiscalização da SUDA M, qualquer verificação 
co ntábi l que se faça necessári& , pod~ndo pera esse 
fim examinar livros, assentos contábeis e documen
tos r:l e qualquer natureza. assim corr.o o acesso aos 
trabalhos r elacionados com o Plano de Aplicação. 

Cláus ula Décima Primeira: - Os b•ns rróveis 
adquiridl s com recursos deste convênio serão d e 
pro priedPde da SUDAM e perm&necerão na posse 
da Executora até o final da vigência do acordo. 
quando en tã<> serão d~volvidos à SUDAM. 

Subcláusula Primeirs: - A Executora fome
cer? à SUDAM r"=lação detalhada d os aludidos ben~, 
juntamente com a prestação ~e contas do convênio. 

Subcláu~ula SegU>nda: - No caso de haver 
anuênda expressa do Superintendente da SUDAM 
à sttlicitação, por escrito, da Executora pleiteando 
que os bens contin.uem na posse da mesma, pc
doerá a correspo ndente permanência f' longar-fe até 
o final de suss vidas úteis, arós o que a Executora 
os alienará, na forma da Lei, devendo o produto 
da venda ser recolhido s.tos cofres da SV'DAM. 

Cláusula Décima Segunda: - A Executora se 
obriga a mencionar a colaboração finsncei·ra rece
bida da SUDAM, em todas as publicações ou relató
rios que poss &m decorrer destt ajuste, bem assi m 
nas divulgações que porventura VE'nha a fe zer alu
sivas ao mesmo acordo. 

Cláusula Décima Terceira:- Poderá a SUDAM 
a qu<llquer t empo l'lustar o pagamento convencio
nado, se verificar que as c0ndições estabelt·cid~s 
n o convênio ou no Plano de Aplicação , .não foHm 
cna1pridas t otal ou parcialmente pela Executora, 
bem como caso sejam comprovada!~ irregularidades 
no emprego de quaisquer das parceJas r ecebidas , 
sem prejuízo das comina ções d e ordem civil e pe
nal cabíveis. 

Cláusula Décima Quarta: - Este convemo po
de T'á, m ediante assentimento dos convenentes, ser 
m odificado através de Termo Aditivo ou rescindi
do de pleno direito, por inadimplemento de qual
quer d'e suas ~láusulas ou oondições , ou pela i>U-
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perveniên cia de norma legal que o torne material 
ou formalmente impraticável. 

Subcláusula Única: - A solicitac;ão de adita
mento por parte da Executora. devidamentt justi
ficoda, deverá dar entrada no setor competente da 
SUDAM, até 45 (quarenta e cinco) dias antes d-o 
término da vigêncie~ do convênio. 

Cláusula Décima Quin·t&: - Este convênio se 
reg~rá pelas suas cláusulas e condições, pela Jegis
hção federal apl icável, especia lmente pEla Lei n.0 

5.173, dt 27.10.66 com as alterações in trod uzidas 
pela Lei nº 5.374, de 7.12 .6'7 , pelo Decreto n .0 

60.079. de 16.n1 67, modWeado , em parte, pelo D e
creto n.0 62 . 235, de 7.02.68 , e Decreto n. 0 756, de 
11.08.69. 

Cláusula Décima Sexta: - Fica e leito o foro 
da Cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, 
par.a dirim ir toda e qur.tlquer controvérsia o.riun:ia 
do presente Ct'nvemo, com exdusão de qualquer 
outro por mais privilegi:.ào que seja. 

Assrm, justos e cnntra t tldos, fi! m vm o presen
t'! instrumento em 5 (cinco) vias de igual teor , 
para um só efeito, na presença das testemunhRs 
abaixo . 

Belém, 14 de abril de 1977. 

Hugo de Almeida 
Superintendente d a SUDAM 

Arthur Azevedo Hen nin g 
Governador dG T. F. do Amapá 

p/ Executora 

Alberto Bentes Guerreiro 
Dir. Est. do Ministério da Agricultura no Amapá 

Testemunhas: Janete Farias Casseb 

Gilda da Silva Lima 

Anexo ao Convênio fi.rmado entr e a Superin 
tendência do Desenvolvimento da Amazônia 
(SUDAM), a Diretoria Estadual do iv'Iinistério da 
Agricultura no Território Federa l do Amapá (DEMA/ 
AP) e o Governo do Ter.ritório Federal do Amapá/ 
.Sec.retaria de Economia, Agricultura e Colonização 
(SEAC), para a aplicação da importâneia de Cr$ .. . 
l!tO.OOO ,OO (cem mil cruzeiros), do Projeto Coorde
nação do Desenvelvimento Re g ional - 10 - Ser
viço de Informação de Mercado Agrícola. de acordo 
com a programação específica constante etc Pro
cesso n.0 01 :HR/77. 

P lano de Aplicação 

Serviços em R @.gime de Programação Especial 

Contratação de serviços técnicos 
da Diretorill Estadual do Ministér io 
d11 Agricultura no Território Federal 
do Amapá - DEMA / AP e d o Go
verno do Território Federal do AmA
pá/Secretaria de Economia, Agricul
tw-a e Colonização · SEAC, a pri
meira como supervisara e a segunda 
como P.xeautora, para a efetivação 
dos trabalhos pertinentes às a tivida
des do Serviço de Informação de 
Mercado Agrícola, no Ter"ritório do 
Amapá, d e COPformidade com o 
quadro rie Metas Físicas a seguir 

Totai 

Cr$ 100.000,00 

Cr$ 100.000,00 

METAS FÍSICAS 

Especificação Unidade 

Treinamento de reciclagem Pessoa 
Pesq. em estabelecimentos Pesquisa 
Boletim diário Boletim 
Boletim trimestral Boletim 
Boletim anual Boletim 

I Quant. 

3 
6.348 

16.560 
480 
250 
276 ~i•vulgaç~ po r rádio _ ___ ~idade 

-------

Cartório do Protesto de letras 
Notificação de Protesto 

Macapá (Ap), 18.08.77 
Ilmo/s Sr/s 
M. Nunes 
Rua Mendonça Furtado, 2042-A 

Nº 30 034 

Cumprindo as disposi~,:ões ltgais (;m vigt r, in
timo v. s.a par a pagar inclmive juros de n ,c ra, ta· 
xas bancárias e cus tas de Cartório, o(s) títulcs(s) 
ab aixo relackdo(s) o(s) qual (qmis) foi (fo rf m) apn 
sentado(s ) neste C ar tódo por Instituto Corenzini 
S. A. ou declarar, por escrito, a razão porque não 
paga dito(s) título(s), fic~;,ndo V. 8.a ciente , desde 

1 já, de que o protesto respectivo será lavrad n e 
extraído do c ompetente inst r 'JmEnto de prote5to 
dentro do prazo legal de 72 horas; a r.ontar desta 
data Dp-112.853 Cr$ 1.495,25 23.08. 76 Instituto 
Lorenzini S / A 

Jos é Tavares de Almeida 
Of. Subtº 

Poder Judiclárlo 

Just iça dos Territórios 

Território Federal do Amapá 

Juiz de Direito da Comarca de il-1acapá. 
Edital de Citação, com Prazo de 15 dias, na 

forma a baixo: 

O Doutor José Clemenceau Pedrosa Maia, MM. 
Juiz de Direito da Comarca de Macapá, Capital do 
Territór.io Fe dual do Amapá , na forma da Lei etc ... 

Faz saber a todos os que o prestnte Edital 
com prazo de 15 dias vi rem, ou dele tiverem co 
nhecimento, que neste Juízo corre seus trâmites 
um processo em que é acusado Izolit o Nogueira 
Vaz, como i11curso no art. 129, cc. art. 44 nº I, 
letra A, ambos do Código Penal Brasileko. 

E, como tenha o oficial de Justiça deste .Juízo 
certificado não o haver encontrado nesta Comarca, 
não sendo possível citá -lo pessoalmente, cita-o pelo 
presente a comparecPr neste Juízo, no edifício do 
Forum desta Comerca, sito à Avenida Amazonas, 
n. 0 26, esquina com a Rua Cel. Coriolano Jucá, 
nesta cidade, no dia :?-3.08.77, às 09:00 horas, 
a fim de ser interrogado, promover sua defe
sa e ser notificado dos ulterions termos do pro
cesso, a que deverá compf!recer, sob f:el'la de re
velia. Para conhecimento de todos é passado o pre
sente Edital, cuja 2ª via ficará afixada no lugar de 
costume. Dado e passado nesta cidade, aos dois 
dias do mês de agostD do ano de hum mil nove
CE-ntos e setenta e sete. Eu, Leandro Marques Al
berto, Escrevente Juramentado no impedime,...to d') 
Titular, subscrevi. 

José Clemenceau Pedrosa Maia 
Juiz de Direito 


	

